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LEI Nº 5.981, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 
Proí de Lei nº 78/2014 -Autoria: Prefeito Municipal Ricardo Pinheiro Santana 

Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Municipio para o exercício de 2015. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- O Orçamento geral do Município de Assis, para o exercício financeiro de 2.015, 
compreende a Administração Direta e Indireta, estima a Receita e fixa a Despesa 
em R$ 265.975.277,65 (duzentos e sessenta e cinco milhões, novecentos e 
setenta e cinco mil, duzentos e setenta e sete reais e sessenta e cinco centavos) 
estando, portanto, em perfeito equilíbrio. 

Art. 2°- A Receita da Administração Direta, no valor de R$ 220.941.963,65 (duzentos e 
vinte milhões, novecentos e quarenta e um mil, novecentos e sessenta e três reais 
e sessenta e cinco centavos), será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
rendas, outras fontes de receitas e pelo recebimento da participação na receita de 
impostos da União e do Estado de São Paulo, nos termos da legislação em vigor e 
recursos oriundos de convênios, e da Administração Indireta, no valor de R$ 
45.033.314,00 (quarenta e cinco milhões, trinta e três mil, trezentos e quatorze 
reais), será realizada através de receitas de valores mobiliários, aluguéis, 
cobrança de ingressos, mensalidades escolares, contribuições sociais e 
transferências intra-orçamentárias, de conformidade com as especificações 
constantes dos anexos integrantes desta Lei, com os desdobramentos seguintes: 

li- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

1- RECEITAS CORRENTES 

1.100.00.00 Receitas Tributárias 
1.200.00.00 Receitas de Contribuição 
1.300.00.00 Receitas Patrimoniais 
1.600.00.00 Receitas de Serviços 
1.700.00.00 Transferências Correntes 
9.500.00.00 ( - ) Contas Redutoras FUNDES 

1.900.00.00 Outras Receitas Correntes 
TOTAL RECEITASCORRENTES 

2- RECEITAS DE CAPITAL 
2.200.00.00 Alienação de Bens 
2.400.00.00 Transferências de Capital 

TOTAL RECEITAS CAPITAL 

1 TOTAL GERAL 

R$ 42.930.610,00 
R$ 3.441.000,00 
R$ 717.320,00 
R$ 830.000,00 
R$ 169.507.471,98 

R$ 
(18.521.200,00) 

R$ 9.986.924,00 
R$ 208.892.125,98 

R$ 0,00 
R$ 12.049.837,67 
R$ 12.049.837 ,67 

R$ 220.941.963,65 I 
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Ili- ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

1.100.00.00 

1.200.00.00 

1.300.00.00 

1.600.00.00 

1.700.00.00 

9.500.00.00 

1.900.00.00 

7.000.00.00 

2.200.00.00 

2.400.00.00 

1.100.00.00 

1.200.00.00 

1.300.00.00 

1.600.00.00 

1.700.00.00 

9.500.00.00 

1.900.00.00 

7.000.00.00 

2.200.00.00 

2.400.00.00 

A) AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS 
1- RECEITAS CORRENTES 

Receitas Tributárias R$ 
Receitas de Contribuição R$ 
Receitas Patrimoniais R$ 
Receitas de Serviços R$ 
Transferências Correntes R$ 
( - ) Contas Redutoras FUNDES R$ 

º·ºº 
Outras Receitas Correntes R$ 
TOTAL RECEITAS CORRENTES R$ 
Transferências Intra-Orçamentárias R$ 
TOTAL RECEITASCORRENTES R$ 

2 - RECEITAS DE CAPITAL 
Alienação de Bens R$ 
Transferências de Capital R$ 
TOTAL RECEITAS CAPITAL R$ 

1 TOTAL GERAL R$ 

B) FUNDAÇÃO ASSISENSE DE CULTURA "JOSHEY LEÃO" 

1- RECEITAS CORRENTES 

Receitas Tributárias 
Receitas de Contribuição 
Receitas Patrimoniais 
Receitas de Serviços 
Transferências Correntes 
( - ) Contas Redutoras FUNDES 
Outras Receitas Correntes 
TOTAL RECEITAS CORRENTES 
Transferências Intra-Orçamentárias 
TOTAL RECEITASCORRENTES 

2- RECEITAS DE CAPITAL 

Alienação de Bens 
Transferências de Capital 
TOTAL RECEITAS CAPITAL 

1 TOTAL GERAL 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 

º·ºº 
0,00 

4.000,00 

º·ºº 
10.000,00 

0,00 

14.000,00 

0,00 

14.000,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

14.000,001 

0,00 

0,00 

32.280,00 

62.300,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

95.580,00 

0,00 

95.580,00 

0,00 

0,00 

0,00 

95.580,001 

C) INSTITUTO PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS cV' 
DE ASSIS - ASSISPREV 

1- RECFITAS �ORRS:f>JTS:� /l I 
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1.100.00.00 

1.200.00.00 

1.300.00.00 

1.600.00.00 

1.700.00.00 

9.500.00.00 

1.900.00.00 

7.000.00.00 

2.200.00.00 

2.400.00.00 

1.100.00.00 

1.200.00.00 

1.300.00.00 

1.600.00.00 

1.700.00.00 

9.500.00.00 

1.900.00.00 

7.000.00.00 

2.200.00.00 

2.400.00.00 

Receitas Tributárias R$ 0,00 

Receitas de Contribuição R$ 6.162.400,00 

Receitas Patrimoniais R$ 8.500.000,00 

Receitas de Serviços R$ 0,00 

Transferências Correntes R$ 0,00 

( - ) Contas Redutoras FUNDES R$ 0,00 

Outras Receitas Correntes R$ 3.101.000,00 

TOTAL RECEITAS CORRENTES R$ 17.763.400,00 
Transferências Intra-Orçamentárias R$ 12.829.415,00 

TOTAL RECEITASCORRENTES R$ 30.592.815,00 

2- RECEITAS DE CAPITAL 
Alienação de Bens R$ 0,00 

Transferências de Capital R$ 0,00 

TOTAL RECEITAS CAPITAL R$ 0,00 

!TOTAL GERAL R$ 30.592.815,00 1 

D) FEMA - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS 

1- RECEITAS CORRENTES 

Receitas Tributárias R$ 667.120,00 

Receitas de Contribuição R$ 0,00 

Receitas Patrimoniais R$ 240.807,00 

Receitas de Serviços R$ 12.992.042,00 

Transferências Correntes R$ 0,00 

( - ) Contas Redutoras FUNDES R$ 
0,00 

Outras Receitas Correntes R$ 430.950,00 

TOTAL RECEITAS CORRENTES R$ 14.330.919,00 
Transferências Intra-Orçamentárias R$ 0,00 

TOTAL RECEIT ASCORRENTES R$ 14.330.919,00 

2- RECEITAS DE CAPITAL 
Alienação de Bens R$ 0,00 

Transferências de Capital R$ 0,00 

TOTAL RECEITAS CAPITAL R$ 0,00 

Art. 3°-

!TOTAL GERAL i R$ 14.330.919,0� 
A Despesa da Administração Direta e Indireta no valor de R$ 265.975 . 277 . 6 

(duzentos e sessenta e cinco milhões, novecentos e setenta e cinco mil, duzentos 
e setenta e sete reais e sessenta e cinco centavos) está desdobrada pela 
Administração Direta e Indireta, nos orçamentos fiscais e da seguridade social: 

1- R$ 155.305. 798,68 do Orçamento Fiscal; 

l l -R$ 110.669.478,97 do Orçamento da Seguridade Social 
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Art. 4°- A Despesa será realizada segundo as discriminações dos quadros programas de 
trabalho e natureza da despesa que se apresentam com os seguintes 
desdobramento: 

1. POR ORGÃOS DE GOVERNO 
1 Poder Legislativo R$ 5.468.700,00 

2 Poder Executivo R$ 205.022.843,65 

3 Autarquia Municipal de Esportes de Assis R$ 3.400.000,00 

4 Fundacão Assisense de Cultura "Joshey Leão" R$ 2.350.000,00 

5 Instituto Prev. Serv. Públicos Munic. de Assis -ASSISPREV R$ 35.402.815,00 

6 FEMA - Fundação Educacional do Município de Assis R$ 14.330.919,00 

Total R$ 265.975.277,65 

2-POR PROGRAMA DE GOVERNO 
.0000 Operações Especiais R$ 3.600.400,00 

.0001 Processo Legislativo R$ 1.210.000,00 

.0002 Coordenação Superior R$ 2.418.665,83 

.0003 Gestão Administrativa R$ 10.699.678,58 

.0005 Gestão da Infra Estrutura Urbana R$ 5.051.000,00 

.0007 Serviços Funerários R$ 663.413,62 

.0008 Cultura Digital R$ 101.000,00 

.0009 Plataforma de Bons Serviços R$ 456.862,80 

.0010 Respeito ao Consumidor R$ 183.553, 15 

.0011 Nova Cozinha Piloto R$ 9.636.667,43 

.0012 Assistência Financeira R$ 25.000,00 

.0013 Formação de Profissionais para Educação R$ 716.695,84 

.0014 Manutenção da Frota R$ 396.100,00 

.0015 Assistência Financeira R$ 261.000,00 

.0017 Organização do Ensino Básico R$ 48.174.557,04 

.0018 Revitalização de Espaços de Aprendizagem R$ 250.000,00 

.0019 Difusão Cultural - Democracia da Cultura R$ 1.949.691,45 

.0020 Previdência R$ 161.000,00 

.0021 Manutenção e Melhoria de Estradas Rurais R$ 84.600,00 

.0022 Disponibilizando Oportunidades R$ 332.000,01 

.0024 Educação de Jovens e Adultos R$ 4.700,00 

.0025 Iluminação Publica R$ 3441.000,00 

.0026 Atendimento aos Especiais R$ 968.076,32 

.0027 Educação no Transito R$ 1.431.209,66 

.0031 Educação Especial R$ 502.904,74 

.0032 Educação de Crianças de O a 6 anos R$ 290.000,00 

.0033 Saúde e Saneamento R$ 0,00 

.0034 Assistência Social R$ 938.146.35 
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.0037 Parceiros da Educação R$ 2.143.768,00 

.0038 Novo Jeito de Caminhar R$ 655.400,00 

.0040 Contribuição ao PASEP R$ 376.000,00 

.0041 Transportando para o Futuro R$ 2.622.543,53 

.0042 Controle Social R$ 176.524,00 

.0043 Parceiros do SUAS R$ 835.000,00 

.0044 Atendimento, Proteção e Conviv. Familiar R$ 2.120.430,35 

.0045 Prog. Especial de Prot. as Famílias e Indivíduos R$ 1.453.174,37 

com Violação de Direitos 
.0047 Desperdício Zero R$ 4.106.957,92 

.0048 Assistência ao Menor R$ 371.717,10 

.0049 Benefícios da Previdência Municipal R$ 2.401.000,00 

.0050 Indenizações de Acidentes de Trabalho R$ 101.000,00 

.0051 Assis sem Fronteiras R$ 4.309.227,46 

.0053 Esporte por Assis R$ 3.399.700,00 

.0059 Gerando Oportunidade R$ 69.948,67 

.0060 Parceiros do Meio Ambiente R$ 4.377.826,00 

.0062 Gestão do Patrimônio e Insumos R$ 754.098,36 

.0063 Administrando os Tributos R$ 2.536.323,68 

.0064 Controlando as Finanças R$ 1.154.088,47 

.0066 Gestão da Divida R$ 563.000,00 

.0067 Salvando Vidas R$ 1.000.000,00 

.0068 Pátria em Primeiro Lugar R$ 240.271,54 

.0070 Gerando Oportunidades R$ 213.568,14 

.0072 Administração e Planej. Governamental R$ 366.000,00 

.0073 Laboratorio de Analise R$ 336.345,70 

.0074 Desenv., Cursos e Manut. De Sistemas R$ 493.036.30 

.0076 Ensino, Pesquisa e Difusão Cultural R$ 11.008.271, 17 

.0077 Gestão Administrativa R$ 21.298.319,07 

.0078 Encargos da Previdência Municipal R$ 16.407.000,00 

.0079 Atenção Básica R$ 16.695.500,00 

.0080 Media/Alta Complexidade Amb. E Hospit. R$ 36.310.300,00 

.0081 Vigilância em Saúde R$ 2.835.200,00 

.0082 Assistência Farmacêutica R$ 4.817.000,00 

. 0083 Gestão do S.U.S . R$ 7.179.000,00 

.9999 Reserva de Contingencia R$ 18.299.815,00 

Total R$ 265.975.277,65 

3 - POR FUNÇÃO DE GOVERNO 
01 Leqislativa IR$ 1.2 10.000,00 1 
04 Administração IR$ 27.794.657,81 1 
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09 

10 

12 

13 

14 

15 

17 

18 

19 

20 

23 

26 

27 

28 

99 

Previdência Social 
Saúde 
Educação 
Cultura 
Direitos da Cidadania 
Urbanismo 
Saneamento 
Gestão Ambiental 
Ciência e Tecnologia 
Aqricultura 
Comércio e Serviços 
Transporte 
Desporto e Lazer 
Encarqos Especiais 
Reserva de Contingências 
Total 

4 - POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 

4.1. - DESPESAS CORRENTES 

R$ 19.020.000,00 

R$ 69.893.000,00 

R$ 81.903.986,88 

R$ 2.349.500,00 

R$ 218.000,00 

R$ 17.931.995, 1 o 
R$ 5.000,00 

R$ 10.843.899,29 

R$ 25.000,00 

R$ 318.200,00 

R$ 981.307,73 

R$ 1.972.672,46 

R$ 2.486.350,00 

R$ 3.675.400,00 

R$ 18.299.815,00 

R$ 265.975.277,65 

Pessoal e Encargos Sociais R$ 130.459.074,49 

Juros e Encargos da Dívida R$ 925.000,00 

Outras Despesas Correntes R$ 94.837.617,75 

Total R$ 226.221.692,24 

4.2. - DESPESA DE CAPITAL 

Investimentos R$ 19.778.770,41 

Amortização da Divida R$ 1.675.000,00 

Total R$ 21.453.770,41 

4.3. - RESERVA DE CONTINGÊNCIAS 
Reserva de Contingências R$ 18.299.815,00 

Total R$ 18.299.815,00 

TOTAL GERAL R$ 265.975.277,65 

Art. 5°-

§ 1º-

§ 2º-

A Receita e Despesa da Administração Indireta, será contabilizada juntamente 
com as receitas e despesas da administração direta, se constituindo em parte 
integrante da contabilidade do município. 

O equilíbrio entre as receitas e despesas dos órgãos da administração indireta 
ocorrerá por transferências intra-orçamentárias efetuadas pela administração 
direta do Poder Executivo. 

O desequilíbrio do orçamento do R.P.P.S., em virtude do pagamento de� 
benefícios de inativos e pensionistas que adquiriram direitos antes da criação 
daquele regime será compensado por transferências financeiras da 
administração direta no valor de R$ 4.810.000,00 (quatro milhões, oitocentos e 
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§ 3°- O orçamento da Câmara municipal será suprido pelas transferências financeiras 
em forma de duodécimo que serão realizadas pelo Poder Executivo 

Art. 6°- Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos da Constituição Federal e Lei 4.320 

de 17 de março de 1.964, a proceder à abertura de créditos adicionais 
suplementares, durante o exercício, até o limite de 5% (cinco por cento), do total 
das despesas fixadas para cada orçamento aprovado por essa Lei, com recursos 
a que alude o artigo 43 da lei 4.320/64. 

Art. 7°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8°- Revogam-se as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Assis em 19 de dezembro de 2014. 

Secr tário M nicipal de Go erno e Administração 
Publicada no Departamento de Administração, em 19 de dezembro de 2014. 


